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Fica, então, a pergunta: Apesar de nossa torcida 
para que a Agência Nacional de Mineração - ANM 
- funcione com eficiência e cumpra seu relevante 
papel para o desenvolvimento da mineração nacio-
nal, o que fazer para mantê-la longe dos defeitos de 
suas irmãs, que fracassaram solenemente?
Más notícias de fracasso das agências já em fun-
cionamento chegam todos os dias. Não sobra 
uma; não há exceção. Como as agências regulado-
ras não conseguem regular e fiscalizar seus setores 
adequadamente, os prejudicados inundam o Judi-
ciário com ações. Dos Tribunais de Contas não se 
pode esperar nada.
As agências reclamam de orçamentos insuficien-
tes e ingerências de toda ordem. A sociedade re-
clama da ineficiência das agências. As empresas 
reclamam que, no modelo de política com viés 
socialista e intervencionista na economia, há ex-
cesso de regulamentação. 

A suposta independência das agências reguladoras 
não existe no Brasil. Alguns se queixam da coopta-
ção das agências pelas oligarquias empresariais. Al-
guns reclamam da cooptação ideológica que ainda 
existe nas agências nacionais. Outros se queixam da 
cooptação das agências pela oligarquia política, que 
tem no baixo-clero sua melhor representação.
Então, o que fazer para livrar a ANM dessa sina? 
Como poderemos ajudar, valorizar a Agência e 
seus servidores?
Há muito o que desenvolver na mineração brasilei-
ra. O potencial da mineração para contribuir com o 
progresso econômico e social do Brasil é enorme. 
Sem a percepção que regular não é criar excesso 
de intervenção e que a busca da eficiência faz parte 
da natureza das agências, o modelo de agências 
reguladoras não faz sentido.
Só nos resta apoiar a ANM e torcer para que não pade-
ça dos mesmos defeitos de suas irmãs mais velhas. 
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Em um país de poucas unanimidades, há uma que merece  
destaque: o modelo de agências reguladoras fracassou no Brasil


